
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 201/2017 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: REFORMAS NO CENTRO DE SAÚDE.  

Nobre Vereador, não há reformas ocorrendo no Centro de Saúde, mas somente pintura 
viabilizada através de emenda parlamentar, motivo pelo qual todas essas providências 
e adaptações mencionadas no requerimento não serão realizadas no momento. (DOCS. 
EM ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 202/2017 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: OPERAÇÃO TAPA BURACOS.  

Nobre vereador, a resposta ao requerimento encontra-se no documento em anexo 
assinado pelo Diretor de Obras, Sr. Paulo Tanno. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 203/2017 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE.  

Nobre vereador, a resposta ao requerimento encontra-se no documento em anexo 
assinado pelo Diretor de Serviços Urbanos, Mario Sérgio Biazon. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 204/2017 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: VEÍCULOS NO PÁTIO DA PREFEITURA.  

Nobre vereador, a resposta ao requerimento encontra-se no documento em anexo 
assinado pelo Diretor de Serviços Urbanos, Mario Sérgio Biazon. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 205/2017 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR RODOLFO MANSOLELI. 

Ref: ÁGUA POTÁVEL AOS PACIENTES.  

Nobre vereador, a resposta ao requerimento encontra-se no documento em anexo 
assinado pela Secretária de Saúde, a Sra. Daniele Andrade dos Santos. (DOC. 
ANEXO) 	  
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

MEMORANDO n° 76/2017 

Palmital-SP, 20 de setembro de 2017. 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: Resposta ao requerimento n°205/2017, solicitando informações se a 
secretaria de saúde de nosso Município fornece água potável aos pacientes 
durante as viagens acima de uma hora de duração, quando da necessidade de 
fazer exames em outras cidade. 

Prezado Senhor: 

Sirvo-me do presente para cumprimentá-lo e, na oportunidade, 
informar a V. Senhoria, que a Secretaria de Saúde não fornece água aos 
pacientes durante o transporte, uma vez que para fornecer água potável 
durante este processo, a mesma deveria ser acondicionada em recipientes 
térmicos, e desta forma impossibilitaria o número de vagas suficientes para 
viagens destes, pois otimizaria espaço no veículo. 

Portanto, o motorista faz as paradas necessárias, para que estes 
pacientes e seus acompanhantes, possam hidratar-se e fazer suas eliminações 
fisiológicas. 

Certos da atenção de Vossa Senhoria, nos colocamos a 
disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Daniele Ári-Erraãe dos Santos 
Secretária de Saúde 
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